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    À minha esposa Danielly, por tudo...




    À Laura, meu presente de Deus.


  




  

    Um homem se propõe a tarefa de esboçar o mundo. Ao longo dos anos povoa um espaço com imagens de províncias, de reinos, de montanhas, de baías, de naves, de ilhas, de peixes, de habitações, de instrumentos, de astros, de cavalos e de pessoas. Pouco antes de morrer, descobre que esse paciente labirinto de linhas traça a imagem de seu rosto.




    Jorge Luis Borges.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    O direito à habitação é um dos primeiros direitos humanos que, ao lado do direito à vida, inicia os estudos e debates sobre o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. Segundo a nossa Constituição, “a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial” (CF, art. 5º, XI). Posteriormente e através da Emenda Constitucional 26, de 14 de fevereiro de 2000, a moradia passou a ser considerada um dos direitos sociais e cláusula pétrea da Constituição de 1988.




    Apesar de todo um arcabouço protetivo constitucional, o problema de moradia digna no Brasil não é de hoje; ele é secular. Advém de um país que, à luz da escravatura africana e da importação de trabalho barato da Europa, terminou por introduzir no país milhões de pessoas sem as condições mínimas de dignidade, sem condições de acesso a uma moradia adequada. O passivo, nessa área, é gigante e não pertence apenas ao Brasil, sendo também uma constante em diversos países latino-americanos, africanos e, mais recentemente, na Europa, com as migrações em massa decorrentes de guerras internas.




    Assim, os problemas brasileiros de habitação – ou moradia digna – têm a dimensão continental de nosso país. Há um imenso trabalho a ser feito e, nesse campo, não é apenas dar moradia a quem não tenha, mas sobretudo regularizar o que já existe.




    No início, a legislação brasileira representou um verdadeiro entrave à regularização fundiária não só dos programas habitacionais criados pelo poder público, como também, e principalmente, da urbanização espontânea das favelas, muitas vezes incentivadas pelo próprio poder público, como ocorreu com a sistemática de crescimento das favelas nas Regiões Metropolitanas de São Paulo, do Rio de Janeiro, de Recife, Salvador, Fortaleza, entre outras capitais.




    Por outro lado, ao prever que os projetos de loteamento fossem aprovados previamente pelo Poder Municipal e registrados até 180 dias após nos cartórios de registro imobiliário, a legislação de loteamentos – criada especialmente para os loteamentos privados – não levou em consideração a normal burocracia do poder público para enfrentar seus entraves em tão pouco tempo. A consequência foi a criação de conjuntos habitacionais para a população carente à margem do que determinava a legislação, o que os tornava, na prática, irregularizáveis.




    As décadas foram passando e os problemas avolumando. Algumas leis foram criadas, como a Medida Provisória 2.220, de 4 de setembro de 2001, que previu a possibilidade de outorga de concessão de direito real de uso a quem, até 30 de junho de 2001, possuísse imóvel público pelo período mínimo de cinco anos, período esse posteriormente estendido até 22 de dezembro de 20161. A lei conseguiu resolver alguns problemas habitacionais criados até 1996, sendo inócua para os problemas criados posteriormente. Recentemente, foi objeto de alteração pela Lei 13.465/2017, estendendo o prazo inicial de cinco anos retroativo para 22 de dezembro de 20162.




    Mesmo assim, a MP 2.220/01 resolvia apenas os problemas de imóveis públicos para a população de baixa renda. Outros problemas – de maior porte – restavam sem solução, como o caso de bairros inteiros criados por ocupantes de terrenos públicos que não eram, necessariamente, pessoas de baixa renda, bem como outros problemas de ocupação em terrenos particulares, como é o caso dos loteamentos irregulares.




    Embora as ocupações em terrenos particulares pudessem ser resolvidas através dos processos individuais (ou coletivos) de usucapião3, elas esbarravam também em problemas outros, como as questões ambientais e a criação de um condomínio entre os possuidores, além de não resolver os problemas urbanísticos existentes naquela região. Resolvem-se os problemas particulares sem pensar na polis, o que termina por trazer de volta um sério problema urbanístico.




    Ciente dos problemas, o governo federal decidiu convidar para debates abertos os movimentos sociais, os representantes da Associação dos Notários e Registradores – Anoreg e os representantes dos estados e municípios, criando uma oportunidade em que pudemos participar, representando o estado de Sergipe, diretamente das discussões sobre o tema em Brasília, levando algumas sugestões ao projeto de uma minuta legislativa que foram incorporadas à Medida Provisória 759/16, posteriormente convertida na Lei 13.465, de 11 de julho de 2017, retirando uma série de entraves à regularização fundiária e criando novos mecanismos ao lado dos já existentes.




    




    

      

        	1 Art. 1o Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel público situado em área urbana, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.





        	2 Art. 1o Aquele que, até 22 de dezembro de 2016, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinquenta metros quadrados de imóvel público situado em área com características e finalidade urbanas, e que o utilize para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. (Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017).





        	3 Lei 10.257/01: “Art. 10. Os núcleos urbanos informais existentes sem oposição há mais de cinco anos e cuja área total dividida pelo número de possuidores seja inferior a duzentos e cinquenta metros quadrados por possuidor são suscetíveis de serem usucapidos coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.”



      


    


  




  

    PREFÁCIO




    Sabe quando um livro sobre um determinado assunto é completamente diferente de todos os outros já escritos sobre a matéria? Logo, o que dizer antes de um livro escrito pelo Professor Pedro Dias? Procurei, então, por uma justificativa para a escolha do tema, ou ainda, falar sobre a notável experiência deste jurista à frente do assunto.




    Lembrei-me de sua desenvoltura nas palestras ministradas, em quanto sempre demonstrou estar confortável em apresentar todos os benefícios da regularização fundiária, seja do ponto de vista jurídico, do ponto de vista social, do ponto de vista econômico ou do ponto de vista ideológico. Não havia saída ou outra constatação: REURB transforma sonhos em realidade, desafiando os limites do possível.




    Acompanhei gestores beberem na fonte dos ensinamentos deste professor e se tornarem ávidos por mais e mais do assunto, tamanha era a veracidade e comprovação das estratégias aplicadas e suas percepções sobre o assunto. A grande verdade é que esse livro não fala só de Regularização Fundiária. Sendo escrito pelo Professor Pedro, fala de esperança, respeito e mudança, de forma plácida e lúcida.




    Por aí repete-se, à exaustão, que a regularização fundiária reclama e invoca, conforme a letra da lei, um conjunto multidisciplinar de atividades realizadas num processo que inclui medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, com o objetivo de integrar comunidades irregulares ao contexto normativo das cidades, além de trazer segurança jurídica ao titular de direto.




    Mas não é só isso, não poderia ser só isso, como bem percebeu o Professor Pedro Dias. Ainda que exista uma lei, ou um conjunto de leis a serem aplicadas nos núcleos onde a REURB é executada, há sempre uma história familiar a ser contada, uma realidade humana a ser vivida, de forma individual e exclusiva.




    A leitura do livro nos conduz, então, à certeza de que esta política pública tem o espírito coletivo, mas atinge de forma factível a singularidade de todo núcleo e de toda família atendida, dando a cada um a exclusividade que merece, especialmente porque o aspecto social é revelado e protegido sob o manto da inevitabilidade de eficácia das medidas a serem adotadas.




    Mais ainda, não há dúvidas que a leitura desse livro nos levará a questões e hipóteses onde resoluções de conflitos fundiários devem ser experimentadas na aplicação da regularização fundiária, pois esse instituto traz uma carga legal e técnica elevada que, em conjunto com os institutos jurídicos adequados, permite soluções nunca antes possíveis.




    Todos os conceitos aqui desenvolvidos de forma tão ampla, mas ao mesmo tempo de forma tão clara, reorganizaram tudo o que foi escrito sobre assunto, transformando os temas abordados em algo melhor, real e concreto, sem conjecturas.




    O livro demonstra, também, que com o desenvolvimento da Regularização Fundiária no Brasil, indicadores econômicos, embasados por sortida bibliografia, sustentam que os direitos de propriedade bem definidos e protegidos estão associados a melhorias na eficiência na utilização de recursos financeiros. A terra protegida, urbanizada e regular, traria e traz, também, significativas melhorias econômicas.




    Forte nessa premissa, preocupou-se o Professor Pedro em tratar desse paralelo, de maneira a dignificar a potência econômica que o núcleo regularizado é capaz de criar, ante a possibilidade de avanços trazidos às famílias residentes, especialmente porque junto com o direito à moradia fortalece-se, também, a identidade comunitária; afinal, quem não deseja morar numa cidade próspera e com crescentes indicadores econômicos?




    Evidencia-se, pois, que a política de regularização fundiária desempenha papel salutar ao reconhecer juridicamente o título de propriedade, especialmente quando essa regularização traz ganhos econômicos para o cidadão e para o Estado, que fica também fortalecido com sua terra regular, controlada, valiosa, urbanizada. A titulação muda a visão do “investidor”, seja o detentor do título, seja o poder público.




    Menos dúvidas sobram ao se afirmar, reconhecer e repetir, que a regularização fundiária é uma ferramenta importante para promover a inclusão social, a redução dos conflitos fundiários, a melhoria da gestão do território e a promoção do desenvolvimento sustentável, tudo isso posto de forma inequívoca neste livro.




    Não se olvida que muitos são os desafios vivenciados na promoção da regularização fundiária; o processo é complexo, os recursos financeiros e técnicos são escassos, a especulação imobiliária é evidente e a preservação ambiental é meritória.




    Ainda assim, a cada linha, a cada parágrafo, a cada capítulo, o Professor Pedro deixou a aprazível mensagem de que a regularização fundiária bem aplicada promove gestão adequada do solo e a pacificação de conflitos sociais, ambientais e econômicos, mas, principalmente, por meio dela é possível aumentar o controle e a eficiência da gestão, especialmente porque a regularização fundiária proporciona a inserção da propriedade na estrutura jurídica da cidade com benefícios diversos. 




    Esse livro traz a materialização de todos esses conceitos. De forma dignificante nenhum assunto é deixado de fora, seja quando ele trata da garantia de direitos, seja quando trata da inclusão de grupos vulneráveis, do avanço econômico propiciado pela regularização fundiária, da redução de conflitos, do desenvolvimento sustentável e, especialmente, quando trata da melhoria do planejamento urbano.




    Não se trata então, de apenas olhar pro futuro, de maneira a esquecer a história daquele núcleo regularizado, daquela família que ali morou por décadas, ansiando pelo recebimento de seu título. Muito além disso, promover a regularização fundiária, falar sobre ela, e aplicar seus institutos, é também uma forma de valorizar a vida de cada uma das famílias que protegeram sua casa mesmo sem a certeza de que seriam seus donos.




    E é por isso que só quem tem exemplos frutíferos, que lhe permitem escrever uma obra tão completa, demonstra o quanto é possível ambicionar a concretização efetiva de direitos fundamentais de índole social, como o direito à moradia digna, a serem implementados através de políticas públicas institucionais, de modo preferencialmente administrativo e permanente, e com o esforço conjunto de diferentes setores e órgãos.




    Não se pode perder de vista, o livro deixa isso muito claro, que o direito social de moradia inserido no artigo 6º da Constituição Federal, exige, portanto, dos entes (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) a implementação de políticas públicas de acesso à moradia digna, constituindo, dali por diante, dever do Estado e, notadamente, do Município, dentro de sua autonomia política e administrativa, devendo ser utilizado em proveito da coletividade de forma irrestrita e ilimitada, também de modo a promover trabalho e renda.




    De uma forma muito elementar: REURB não é favor, é obrigação do Estado! Esta certeza ficou ainda mais cravada na minha mente, após a leitura do livro.




    Essa vocação do Professor Pedro, pela efetividade da REURB, é transmitida e sentida em cada palestra, em cada aula e em cada linha dessa obra formidável, onde pude tocar a alma da regularização fundiária! Essa obra é um verdadeiro deleite para os amantes da REURB!




    Angela F. Quirino




    Advogada




    Ex Secretária de Habitação de Itaquaquecetuba / SP




    Ativista nos Movimentos de Moradia de São Paulo


  




  

    1 ASPECTOS GERAIS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA




    1.1 Um breve histórico do problema fundiário brasileiro e como alcançamos a marca de 40 milhões de imóveis sem títulos




    O Brasil é um país de dimensões continentais marcado por uma forte desigualdade social e econômica, impulsionada recentemente pelos efeitos nefastos da pandemia da covid-19, que terminou por trazer novos desafios às políticas públicas no pós-2020. O Mapa da Riqueza, publicado pela FGV Social em fevereiro de 2023 e que teve como base as declarações do Imposto de Renda, mostrou como a pandemia afetou o cenário econômico brasileiro, aumentando a concentração de renda e a desigualdade geral4.




    Ao se observar as grandes capitais brasileiras, percebe-se um intenso movimento oriundo do êxodo rural, décadas atrás, da população mais pobre para as periferias das cidades – ou, nos casos de regiões mais centrais, para suas favelas, muitas delas em áreas que seriam de preservação permanente – como os manguezais do Recife ou as encostas dos morros no Rio de Janeiro.




    Essa ocupação especial não se deu à toa: a imensa maioria das áreas ou estava abandonada por seus antigos proprietários, ou eram públicas ou eram de ocupações vedadas por lei, como as APPs.




    Na experiência do surgimento das favelas do Recife – cujo fenômeno pude observar por décadas – tem-se uma preferência especial para as ocupações em áreas de APP por uma razão simples: elas estão perto de tudo (trabalho, estudo, saúde), enquanto as áreas mais distantes e nas quais o poder público tradicionalmente constrói os loteamentos populares são dissociadas dos principais equipamentos públicos que deveriam servir àquela população (hospitais, escolas, lazer etc.), sem falar que, tradicionalmente, as opções de trabalho de quem mora muito longe dos centros das cidades são bem mais escassas e pagam muito menos.




    No Brasil, hoje são milhões de pessoas que vivem nessa situação de ocupação irregular. Erra quem pensa que são apenas pessoas de baixa renda; há diversos casos, em especial nas ocupações de terrenos de marinha, em que os ocupantes irregulares são pessoas de média ou alta renda. Basta mencionar Angra dos Reis, no Rio de Janeiro, ou a Praia do Saco, em Estância (SE), onde havia até aeroporto particular em uma das ocupações irregulares.




    Isso demonstra que o processo de titulação no Brasil precisava mudar. E a Lei 13.465/17 veio trazer um marco importante para a regularização fundiária desse passivo de uma forma mais célere e menos burocrática.




    1.2 Regularização fundiária – títulos “bons” e “ruins”




    Uma das questões esquecidas na análise dos títulos imobiliários é exatamente sua qualidade ao longo do tempo. Os títulos são “papéis” que trazem, em si, todos os poderes inerentes ao seu objeto central, apesar de não ser o próprio objeto central. Quando se analisa, por exemplo, a Bolsa de Valores, observa-se que ali não se negociam ouro ou petróleo, mas sim títulos sobre ouro ou petróleo. Cada título terá seu valor, que dependerá dos poderes e das quantidades que ele representa sobre o seu objeto principal. O mesmo se dá com os títulos imobiliários.




    Com base na nossa experiência em regularização fundiária e no caso dos diversos títulos de propriedade que existiram antes do advento da Lei 13.465/17, percebe-se que, para atingirmos a plenitude dos efeitos positivos dos títulos em face de uma dada comunidade, essa titulação tem que representar uma boa entrada e uma boa saída. Um título pode ter uma boa entrada (uma matrícula inicial ou uma averbação de transladação), mas ter uma saída ruim (excessivamente burocrática, com a necessidade de enfrentamento de procedimentos maiores do que uma simples venda em cartório). Como exemplo, podemos citar a concessão (ou cessão) de direito real de uso: é um título que representa uma entrada razoável (titulação do ocupante sem o direito de propriedade), mas uma saída ruim (necessidade de um processo administrativo burocrático dentro da Administração para autorizar a transladação do título para, depois, registrar essa alteração em cartório).




    A nosso ver, o título ruim de saída atenta contra o princípio constitucional da eficiência, pois o Estado faz um grande esforço para regularização fundiária inicial (titular os ocupantes com um título frágil – entrada) e, como a saída é difícil, tem-se um processo de venda dificultoso, que termina sendo “vencido” através de recibos ou contratos de gaveta. Clandestina-se o que estava dentro da lei. Em outras palavras, o tempo fará o trabalho de desregularização fundiária, desperdiçando todo o esforço e os recursos públicos aplicados pelo agente regularizador.




    Além disso, tradicionalmente, o título de saída ruim dificulta a concessão de empréstimos bancários, diminui consideravelmente o número de potenciais compradores e se transforma em um dos obstáculos ao crescimento e empreendedorismo na região.




    1.3 Os impactos econômicos e sociais obtidos com a titularização dos ocupantes




    Conforme alguns estudos econômicos realizados demonstram, a REURB é um excepcional estímulo de dignidade e de impulsionamento econômico para a população que recebe a titulação imobiliária. E esses elementos já estão bem demonstrados por estudos produzidos pela Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ e publicados pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.




    Na cidade do Rio de Janeiro, a prefeitura, por intermédio da Secretaria Municipal de Habitação, implantou o Programa de Regularização Fundiária visando a regularização urbanística e fundiária das áreas atingidas pelo Programa Favela-Bairro. A Quinta do Caju, comunidade mais antiga do Complexo do Caju, na zona portuária, foi uma das primeiras comunidades de baixa renda da cidade do Rio de Janeiro e do Brasil favorecidas pelo programa de regularização fundiária.




    Segundo artigo de Maria Isabel de Toledo Andrade e Valéria Pero5, que analisou os aspectos econômicos da regularização fundiária na Quinta do Caju, houve um nítido aumento na renda familiar mensal no pós-regularização:




    Verificamos que o impacto do Programa de Regularização no rendimento domiciliar per capita dos moradores da Quinta do Caju foi positivo. Em especial, constata-se um aumento em torno de 20% a 32% na renda domiciliar per capita dos domicílios próprios tratados, em comparação com os não tratados. Esses resultados são robustos […]




    Ou seja, no período de seis anos (2002 a 2008), a renda domiciliar dos que receberam regularização fundiária cresceu de 20% a 32% em face dos mesmos moradores da mesma região que não receberam o benefício público.




    Noutros termos, o benefício econômico do aumento de renda para os moradores, para o comércio e para o município é robusto.




    Outrossim, o estudo revela também os efeitos econômicos em quatro itens:




    a) investimento em domicílio/propriedade;




    b) valor da propriedade;




    c) acesso ao crédito;




    d) renda domiciliar e emprego.




    No que tange aos investimentos na propriedade, percebe-se que as famílias que não possuem título dominial bem definido tendem a ter receio de realizar investimentos. Não sabem se, mais à frente, sua casa será demolida ou retomada. De quebra, o título de propriedade, além de dar essa segurança jurídica para investir, ainda pode dar acesso a créditos do mercado bancário a juros mais reduzidos.




    Para as autoras do trabalho,




    De acordo com Payne, Durand-Lasserve e Rakodi (2007), o fato de a obtenção do título de propriedade estimular o investimento no domicílio e a melhoria da propriedade tem sido o ponto-chave para justificar a implementação de programas de titularização.




    A regularização fundiária no Peru também trouxe benefícios econômicos para a população beneficiada, pois segundo Cantuarias e Delgado6:




    a) 75% dos donos de domicílios com título de propriedade investiram na melhoria de suas casas, enquanto apenas 39% dos sem título fizeram investimentos;




    b) os domicílios com título de propriedade têm maior número de quartos;




    c) os domicílios com título de propriedade são de melhor qualidade (paredes de tijolos, telhado de concreto, fornecimento de água potável e energia).




    Ao trazer segurança para os investimentos em um imóvel titularizado, a regularização fundiária faz o capital circular. De um lado, o agora “dono do imóvel” pode ir ao mercado da construção civil comprar tijolos, telhado, fiação, encanamento etc. para sua obra, aquecendo o mercado de bens; e, de outro, ao retornar para o imóvel com o material adquirido, vai contratar pedreiros, eletricistas, encanadores, pintores etc., aquecendo o mercado de serviços.




    Segundo Field7, há um crescimento de 68% na taxa de melhoria do domicílio (housing renovation) do nível inicial apenas quatro anos após a obtenção do título de propriedade. E, segundo seus dados, o aumento de investimento está mais ligado à diminuição da insegurança do direito de propriedade do que ao acesso ao crédito bancário facilitado. Resultado semelhante foi obtido em Buenos Aires8.




    Isso demonstra que não é apenas pela facilitação do crédito que as casas melhoram, mas sobretudo através de um sistema de economias de cada um dos beneficiários.




    De fato, o acesso ao crédito é muito maior em propriedades regularizadas, pois “os imóveis sem direitos de propriedade bem definidos também não servem como garantia para empréstimos, impedindo o acesso dos pobres ao mercado de crédito”9. A ausência de título imobiliário é uma grande barreira ao acesso ao crédito; no entanto, há outras etapas, como a renda do mutuário, que nem sempre o habilitará ao empréstimo; aqui, contudo, também se tem um outro efeito muito interessante na titulação das propriedades.




    Em um estudo realizado no Peru, demonstrou-se que, “em particular, houve um aumento de 10% na taxa de aprovação de crédito formal obtido em bancos públicos e uma redução de 9 pontos na taxa de juros para crédito em bancos privados” (Field; Torero, 2006 apud Andrade; Pero, 2011).10 Isso se dá, por um lado, devido ao aumento da segurança jurídica do empréstimo; por outro, em razão do aumento paulatino da renda do beneficiário da REURB.




    A primeira pergunta que tradicionalmente se faz nos cursos que ministramos é: qual a razão do aumento da renda ligado à titulação do imóvel? Segundo a UFRJ, esse aumento de renda é oriundo não só da reorganização familiar que a REURB provoca em diversos domicílios, mas também da distância na qual estão as melhores opções.




    De fato, para quem milita de forma mais próxima à população carente, percebe-se que nas ocupações irregulares o homem tende a ficar mais tempo no imóvel do que o habitual com o fito de protegê-lo de uma possível invasão. Em várias oportunidades lecionando para prefeituras, essa situação também nos foi passada diversas vezes: imóveis ocupados são reinvadidos por outro grupo de ocupantes. Assim, um membro do casal tende a ficar na residência, enquanto o outro e os filhos, muitos deles menores de idade, vão procurar trabalhos infantis e de baixa remuneração, afastando as crianças da escola. O título de propriedade tem o poder de facilitar a reorganização familiar: os pais tendem a ir buscar trabalhos e os filhos tendem a ir às escolas ou creches.




    Outro efeito curioso da titulação é que os pais tendem a ir buscar empregos a uma distância maior. Sim, o fato de terem uma segurança jurídica maior em sua propriedade faz com que eles se sintam mais livres para “aumentar o raio” de pesquisa de empregos. E, como se sabe, quanto maior for esse raio, maiores serão as chances de se obter melhores empregos.




    Exatamente por terem uma necessidade menor de proteção ao imóvel irregular, “as famílias com título de propriedade de seus imóveis trabalham em média 17% de horas a mais do que as famílias que aguardam receber o título de propriedade e 38% das famílias com título têm uma probabilidade maior de desenvolverem atividades fora de casa. Além disso, observa também uma redução em 47% da probabilidade do trabalho dentro de casa e, nas famílias com criança, uma diminuição de 28% da probabilidade de participação infantil no trabalho”11.




    Em um país onde as relações de trabalho estão cada dia mais precarizadas e com diminuição de renda do trabalhador, a REURB pode trazer a ele a possibilidade de trabalhar por mais horas ou simplesmente abrir uma MEI e investir no imóvel, aumentando a função social da propriedade.




    No que tange ao valor da propriedade, uma vez regularizada, seu valor tende a aumentar; afinal, “os direitos de propriedade formalmente reconhecidos permitem o comércio com estranhos e não somente com um círculo restrito de conhecidos”12.




    Nos imóveis sem regularização, sua compra e venda é feita através de recibos e, tradicionalmente, só se faz com pessoas mais próximas e que conhecem a ocupação; já os imóveis com registro em cartório têm a característica de publicidade da propriedade, fazendo com que mais pessoas se interessem por eles por conta da segurança jurídica.




    Em um estudo realizado na cidade de Guaiaquil, no Equador, ficou demonstrado que no primeiro ano de titularização as propriedades regularizadas valorizaram em média 51,6%13. Esse número, comparado com o caso da Quinta do Caju, demonstra que a valorização das propriedades não tem um percentual específico médio, pois vai depender da situação da ocupação antes e depois da titulação. Para aquelas ocupações mais antigas (como foi a da Quinta do Caju, com mais de 70 anos, situação na qual uma reintegração de posse é materialmente inviável), a valorização é menor; para as ocupações mais recentes, a valorização é maior. E, se tiver uma ordem judicial via ação civil pública para fins de demolição, a valorização imobiliária tenderá a um novo patamar se a REURB for aprovada por todos os órgãos – incluindo excepcionalmente o Judiciário nesse específico caso.




    No que tange às finanças municipais e dos serviços de cartórios de registro imobiliário, a REURB traz impactos econômicos positivos. No âmbito municipal, há diversos municípios do Brasil que têm mais de 50% dos imóveis sem título. Aracaju e Rio de Janeiro têm mais de 60% de irregularidade fundiária; a cidade de Maceió, mais de 80%. E há cidades no interior da Bahia onde nem mesmo o município tem seus imóveis regularizados, chegando-se, em alguns casos, a cerca de 100% de ausência de títulos.




    Com a titulação, abre-se uma nova hipótese de incidência para diversos tributos, como o IPTU e o ITBI. No que tange ao IPTU, uma pergunta sempre é feita nos cursos em função da realidade populacional: o ocupante terá que pagar o IPTU após a REURB? De fato, em diversos casos há oposição de uma parcela dos beneficiários em face de uma possível cobrança de IPTU. Costumo responder que tal situação dependerá muito da legislação municipal de isenção do tributo. Como exemplo, cito que Aracaju isenta o pagamento das pessoas que ganham até dois salários mínimos; já Recife isenta quem ganha menos de um salário mínimo e traz outros requisitos.




    Para os cartórios, abre-se uma nova carteira de clientela, pois diversas operações imobiliárias serão realizadas, como compra e venda, registros de usufruto, penhora, hipoteca, alienação fiduciária…




    Por último, e sem querer esgotar o tema, está devidamente demonstrado que a REURB aumenta a geração de emprego e renda. O que mais se tem nas comunidades em regime de ocupação são microempreendedores, que fazem do pequeno comércio sua renda de subsistência. E, segundo dados do SEBRAE, os pequenos negócios geraram 72% das novas vagas de emprego no primeiro trimestre de 202214 e geram, em média, 70% dos empregos gerados no país15, casando com um dos objetivos da Lei 13.465/17, que é exatamente a geração de emprego e renda (art. 10, IV).




    




    

      

        	4 “Desigualdade geral - A desigualdade de renda no Brasil é ainda maior do que o imaginado. Essa é a principal conclusão de um estudo de Neri e Hecksher (2023). Unindo a base de dados do Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF) à da Pnad Contínua, mostram [sic] que o índice de Gini chegou a 0.7068 em 2020, bem acima dos 0,6013 calculados pelo IBGE, que usa apenas a Pnad contínua. Cada 0,03 pontos equivale a uma grande mudança da desigualdade segundo Tony Atkinson. Para o cálculo do Gini, quanto mais perto de 1 está o índice, maior é a desigualdade. O IRPF consegue captar melhor a renda proveniente do ganho de capital, como os lucros no mercado financeiro ou distribuído pelas empresas, por isso traz mais realismo para o rendimento dos mais ricos. Usamos o mesmo método que o economista francês Thomas Piketty, autor do best seller O Capital no Século XXI. Mesmo com o Auxílio Emergencial, ao contrário do que se acreditava, a desigualdade brasileira não caiu durante a pandemia. Pela abordagem usual o Gini teria caído de 0,6117 para 0,6013, já na combinação de bases o Gini, [sic] sobe de 0.7066 para 0,7068. Isso pois as perdas dos mais ricos (dos 1%+ foi -1,5%) foram menos da metade das da classe média tupiniquim (-4,2%), a grande perdedora da pandemia.” In: https://www.cps.fgv.br/cps/bd/docs/MapaDaRiquezaIRPF_Curta_FGV_Social_Neri.pdf.





        	5 Direitos de propriedade e bem-estar: avaliação do impacto do programa de regularização fundiária na Quinta do Caju. In: Pesquisa e Planejamento Econômico, PPE, v. 41, n. 1, abr. 2011.





        	6 CANTUARIAS, F.; DELGADO, M. Peru’s urban land titling program. Case study from “Reducing poverty, sustaining growth – what works, what doesn’t and why? A global exchange for scaling up success. Shanghai: World Bank, 25-27, May 2004, p. 9.





        	7 Apud ANDRADE, Maria Isabel de Toledo; PERO, Valéria. Direitos de propriedade e bem-estar: avaliação do impacto do programa de regularização fundiária na Quinta do Caju. In: Pesquisa e Planejamento Econômico, PPE, v. 41, n. 1, abr. 2011, p. 32.





        	8 Ainda segundo o artigo das economistas, “Similarmente, Galiani e Schargrodsky (2004, 2007) analisam o impacto dos títulos de propriedade em comunidades de baixa renda dos subúrbios de Buenos Aires, na Argentina. Os resultados de Galiani e Schargrodsky (2007) apresentam efeitos significativos em investimentos no domicílio, assim como no tamanho das famílias e na frequência do ensino secundário” (ob. cit., p. 33).





        	9 Ob. cit., p. 36.





        	10 ANDRADE, Maria Isabel de Toledo; PERO, Valéria. Direitos de propriedade e bem-estar: avaliação do impacto do programa de regularização fundiária na Quinta do Caju. In: Pesquisa e Planejamento Econômico, PPE, v. 41, n. 1, abr. 2011, p. 37.





        	11 Ob. cit., p. 38.





        	12 Ob. cit., p. 34. E justifica: “Quando o comprador não está certo de que a família irá honrar a venda da sua propriedade ou quando o proprietário não está confiante de que o inquilino cumprirá o acordo, o conjunto de pessoas com quem as famílias podem transacionar é mais limitado, talvez se restrinja somente aos amigos ou familiares. Em geral, essa limitação impede a alocação da propriedade para famílias que a valorizariam mais (Lanjouw; Levy, 2002, p. 1.011). Portanto, quando os direitos de propriedade são formalizados, devem-se interpretar as mudanças no preço como mudanças na utilidade do proprietário assim como no grau de incerteza da transação (Lanjouw; Levy, 2002, p. 987)”.





        	13 “Dessa forma, no estudo empírico de uma comunidade de baixa renda em área urbana (cidade de Guaiaquil) no Equador, os autores mostram que o impacto dos direitos de propriedade formais sobre o preço dos imóveis é maior em recentes ocupações sem organização, onde os direitos de propriedade informais são fracos. O preço de mercado esperado para as propriedades com título, em comunidades com somente um ano de existência e sem organização, aumenta em 51,6% em relação às propriedades sem os direitos de propriedade formais, mas com as mesmas características (Lanjouw; Levy, 2002, p. 989)” (ob. cit., p. 35).





        	14 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2022-08/pequenos-negocios-geram-72-das-vagas-de-emprego-no-primeiro-semestre.





        	15 Disponível em: https://exame.com/pme/pequenos-negocios-geracao-de-empregos/.



      


    


  




  

    2 O SUBSISTEMA IMOBILIÁRIO BRASILEIRO: PODERES PÚBLICOS E A BASE TEÓRICA DA REURB




    2.1 Análise do direito à propriedade daquele que poderá perdê-la em face da REURB




    Na Antiguidade Clássica, a propriedade era reconhecida com feições absolutistas em relação àquele que se encontrava na posse do bem, não sendo definida a partir de um título. A posse era privada e individualista.




    A propriedade é um dos assuntos políticos e econômicos mais importantes da história da humanidade. Ela é um dos fundamentos da Magna Charta Libertatum, assinada em 1215 pelo Rei João da Inglaterra e que viria a ser considerada um primórdio das constituições modernas, garantindo o direito dos cidadãos livres de possuírem e herdarem propriedades.




    Durante muito tempo e por influência do direito romano, o direito de propriedade prosperou a concepção de que ele não passava de um mero atributo do direito de personalidade, um quase direito potestativo de usar, não usar, usufruir, enfim, um direito natural, ligado à ideia plena de liberdade.




    Ao longo do tempo, fatores econômicos, políticos, históricos e sociais passaram a repercutir na sua estrutura e função. Nossa Constituição, em sua origem, previa em suas entrelinhas o combate ao latifúndio improdutivo, que em sua maioria era estabelecido para fins especulativos (muito comum nos anos 80 do século passado; daí, tantas referências à reforma agrária). Para Uadi Lammêgo Bulos, hoje, “o direito de propriedade é a expressão jurídica da propriedade. Revela o poder atribuído pela Constituição para o indivíduo usar, gozar e dispor da coisa”16.




    Caracteriza-se a propriedade – ou o direito à sua titulação total – a mais ampla de todas as titularidades positivadas no direito brasileiro, “pelo direito subjetivo de exigir a abstenção de todos para que não intervenham em sua dominialidade, constituída por faculdades de uso, fruição, disposição, edificação, posse ou todas as possíveis relações entre o titular e a coisa”17.




    Com o passar do tempo e do surgimento de diversos tipos de direitos humanos, a propriedade juridicamente definida passou a se submeter a alguns limites, até mesmo na tentativa de se evitar que o direito de propriedade se mantivesse como instrumento de exclusão social.




    2.2 A função social da propriedade




    Para Raquel Urbano Melo de Carvalho, “a ideia de que a propriedade não se caracteriza como direito subjetivo exclusivo do proprietário e de que é preciso observar as limitações dispostas no ordenamento torna-se possível, neste contexto, a partir do surgimento das primeiras restrições ao absolutismo. Neste momento, tem-se o início da repressão ao abuso de poder, com a restrição ao exercício de direitos que prejudiquem desarrazoadamente terceiros”18.




    Hoje, a propriedade não é mais uma pura relação entre o particular e o seu bem. A propriedade obriga a fazer algo. E, indo além, pode o poder público, dentro de suas faculdades ablativas, realizar determinadas intervenções na propriedade para corrigir a sua função social, maximizando-a.




    Essa introdução é importante sob a ótica do aspecto prático. Há diversas situações que serão enfrentadas pelo poder público no tema da REURB em que se deverá realizar as intervenções diretas na propriedade privada, aplicando o princípio constitucional de que ela deverá ter sua função social.




    Assim,




    • uma propriedade estará cumprindo com a sua função social se estiver sendo corretamente usada e explorada para fins de moradia, comércio, indústria, agropecuária ou qualquer outra finalidade;




    • não cumpre a função social da propriedade aquela que esteja abandonada, sem uso ou, alternativamente, aquelas em que seu uso não esteja plenamente de acordo com seu potencial social.




    2.3 A nova gama de poderes municipais em face dos problemas habitacionais – uma nova potestade ablativa?




    Com o advento da Lei 13.465/17, os municípios ganharam uma gama imensa de atuação nos assuntos de interesse local para fins de regularização fundiária. Através de sua equipe, o município percebe que uma determinada propriedade não está cumprindo com sua função social e deverá intervir. Como fazê-lo?




    Nesse ponto especial e socorrendo-se da doutrina administrativista espanhola, Eduardo Garcia de Enterría lança a tese das “potestades ablatorias” do poder público: são aquelas situações em que a Administração pode incidir gravosamente sobre as situações jurídicas dos particulares.




    O termo “potestade” tem o significado jurídico de que um dos lados pode agir sem o necessário consentimento da outra parte. Uma compra e venda, por exemplo, jamais poderia ser considerada uma potestade, pois depende do consentimento da outra parte. Por outro lado, o poder fiscalizatório municipal, uma desapropriação, uma restrição administrativa são consideradas potestades, pois para a execução do ato não se depende da anuência da outra parte, apenas do cumprimento do devido processo legal. Caracterizam-se os direitos potestativos por atribuir ao titular a “possibilidade de produzir efeitos jurídicos em determinadas situações mediante um ato próprio de vontade, inclusive atingindo terceiros interessados nessa situação, que não poderão se opor” (Farias; Rosenvald, 2015, p. 8).




    Nas potestades, não há uma relação jurídico obrigacional, mas sim o fato de que ela precede diretamente do ordenamento e o sujeito passivo encontra-se em estado de sujeição, devendo suportar os efeitos do ato.




    Para Garcia de Enterría, a potestade administrativa é derivada diretamente do princípio da legalidade, pois é a lei que rege os poderes potestativos da Administração: “El principio da legalidade de la Administración, com el contenido explicado, se expressa em un mecanismo técnico preciso: la legalidade atribuye potestades a la Administración, precisamente”19. De fato, a legalidade pode atribuir direitos potestativos à Administração Pública com fulcro no interesse público – como também o faz o Código Civil, em seu artigo 1.228, § 4º, com relação a uma peculiar forma de Reurb praticada diretamente pelos particulares (considerada como desapropriação entre particulares), demonstrando que a potestade fundada em interesse público na parte da habitação lato sensu não é uma exclusividade outorgada ao poder público20.




    A potestade tem origem direta no ordenamento jurídico, e não em atos jurídicos determinados, sendo sempre uma derivação de um status legal por meio do qual os poderes administrativos são exercidos em prol do interesse público, e não os sujeitando a um eventual acordo ou negócio jurídico entre as partes. Nesse ponto, García de Enterría e Tomá Fernandes advertem:




    Como consecuencia de este origen legal y no negocial, las potestades son inalienabels, intransmisibles e irrenunciables, justamente porque son indisponibles por el sujeto em cuanto creación del Drecho objetivo supraordenado al mismo. El titular de la potestade puede ejercitarla o no, pero no puede transferirla; la propria Ley puede, a lo sumo, permitir su delegación de ejercicio (arts. 12 y 13 LPC, etc). Las potestades son tanbién imprescritptibles, aunque su ejercicio puede estar sometido a caducidade o decadência. Las potestades son, em fin, inagotables e idênticas a través de su ejercicio, que más que cosumirlas las confirma. Son también insuscepctibles de modificación por el titular, só la Ley, em que tienen su origen, puede alterarlas o extinguirlas (Enterria, Fernández: 2006a, p. 449).




    O direito potestativo pode ser exercido diretamente pela Administração ou por intermédio do Poder Judiciário nos casos de resistência. É o caso da desapropriação, que pode seguir o rito administrativo amigável ou judicial. Assim, podemos dizer que os caracteres fundamentais do direito potestativo administrativo são:




    a) poder jurídico conferido ao titular que, no caso da Administração, está jungido ao princípio da juridicidade;




    b) declaração unilateral de vontade, realizável per se ou através de decisão judicial, mas sempre através dos atos administrativos;




    c) estado de sujeição da contraparte, que só será válida em função da supremacia do interesse público sobre o particular;




    d) influência em situação jurídica preexistente, que denote uma insegurança jurídica ou uma conveniência e oportunidade administrativa, igualmente fulcrada em interesse público;




    e) produção de efeitos constitutivos, modificativos ou extintivos do plexo de direitos anteriormente existentes.




    No caso brasileiro, a potestade administrativa é uma força oriunda do princípio da juridicidade e a serviço de uma ideia: o interesse público primário da Administração, que, no caso da habitação, é a regularização fundiária.




    Vamos ao segundo termo do conceito: o “ablatorio”. O termo “ablatoria” em português significa “ablatir”, que vem de ablação: “Ação ou efeito de tirar, de arrancar, de remover.”21 Ou seja: o poder público pode retirar todo ou parte do direito de propriedade do particular sem o necessário consentimento deste, desde que o faça com base no interesse público e submetido ao devido processo legal.




    Em determinadas situações, a Administração pode sacrificar total ou parcialmente as situações patrimoniais dos particulares, sempre fundada no interesse público: são os casos das desapropriações, limitações administrativas e, mais recentemente, diversas modalidades de Reurb. Para algumas, há a necessidade de indenização – como nas desapropriações –; em outras, essa necessidade a rigor não há – como nas limitações administrativas e, em especial, em algumas Reurbs, que serão vistas mais adiante.




    




    

      

        	16 BULOS, Uadi Lammêgo. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 467.





        	17 ARONNE, Ricardo. Do garantismo proprietário à garantia proprietária. In: Comentários à Constituição do Brasil. In: J. J. Gomes Canotilho… [et al.] – São Paulo: Saraiva/Almedina, 2013, p. 313.





        	18 CARVALHO, Raquel Melo Urbano de. Curso de Direito Administrativo. Parte geral, intervenção do Estado e estrutura da Administração. Salvador: Editora Juspodivm, 2009, p. 995.





        	19 ENTERRÍA, Eduardo Garcia de. Curso de derecho administrativo, v. 1, cit., p. 530. Civitas: Madrid, 2008, p. 447.





        	20 De acordo com o supracitado artigo, “O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicado consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse social e econômico relevante”. Ali, o Código Civil cria um direito potestativo para os particulares em considerável número a fim de adquirirem, por decisão judicial e pagando justo preço, os lotes que ocupam, desde que, por evidente, não tenham tempo de usucapião. Nessa situação especial, os particulares passam a ter a potestade de adquirir a propriedade pagando um justo preço, que será definido pelo juiz. É, em verdade, uma espécie de desapropriação realizada por uma massa de particulares – e essa foi uma inovação importante no Código Civil para a regularização fundiária em situações desse tipo. Por que classificar tal ato como uma espécie de desapropriação? Por ser uma compra forçada de uma propriedade fundada no interesse público, à qual o particular não pode se opor (apenas discutir o justo preço). E a desapropriação é uma das espécies de potestades administrativas, ressalvando-se que aqui é uma desapropriação produzida por particulares com intervenção do Judiciário.





        	21 Disponível em: https://www.dicio.com.br/ablacao/.



      


    


  




  

    3 REURB E NÚCLEO URBANO INFORMAL – DOIS TEMAS INTRINSECAMENTE LIGADOS




    O Brasil enfrentou um forte processo de irregularidade fundiária nos últimos anos. A legislação municipal e a legislação de loteamentos representavam verdadeiros empecilhos para que uma determinada população viesse a ser titularizada. Em verdade, as legislações até então vigentes impediam a regularização dessa população.




    Participamos de algumas reuniões a convite do Ministério das Cidades para a edição de um novo marco legal que tivesse o poder de regularizar um gigantesco acervo de imóveis em território nacional. Como linha mestra, passou-se a realizar um estudo onde os processos de regularização fundiária estavam travando. Se era o cartório que travava, criaram-se regras para desburocratizar. Se alguma atividade poderia estar com o Poder Judiciário para fins de homologação (e eternizar a REURB), decidiu-se retirar essa possibilidade de burocratização, apesar de que o processo de REURB poderá vir a ser questionado em juízo (apenas retirou-se a possibilidade de interpretar que a REURB teria, dentro de sua fase burocrática, a necessidade de uma prévia homologação perante o Judiciário ou o Ministério Público).




    Procurou-se também inserir não apenas a população de baixa renda (REURB-S), mas também gerar critérios para regularizar os imóveis de ocupantes de rendas mais elevadas (REURB-E), pois um de seus objetivos é o impulsionamento econômico da região.




    De outro turno, em função de movimentos civis organizados no Brasil com novas discussões sobre urbanismo – entre os quais destaco os primórdios do movimento “Direitos urbanos Recife”22 –, percebeu-se uma nova onda de pressão popular organizada exigindo novos espaços públicos. Assim, a discussão antiga em que o próprio ocupante regularizava sozinho sua posse via usucapião, sem pensar na cidade, era absolutamente insuficiente para um melhor entendimento do “ser urbano”, aquele que vive em uma cidade organizada. A regularização fundiária, em sua essência, não poderia ser vista apenas como um simples processo de titulação sem responsabilidade urbanística.




    Com base em todas as discussões do início dos anos 2010, surgiu o art. 9º da Lei 13.465/17, que assim trouxe as características gerais da REURB:




    Art. 9º Ficam instituídas no território nacional normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb), a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes.




    Assim, a Reurb envolve diversas medidas, como:




    a) jurídicas, com o objetivo de facilitar a regularização dos imóveis, afastando, dentro da razoabilidade urbanística, as legislações que impediriam a titularização;




    b) urbanísticas, em que o então núcleo urbano informal será inserido nas funções essenciais da cidade, aumentando o acesso à terra urbanizada e trazendo novas obrigações de urbanização, como calçamentos, iluminação pública, praças, nomes de ruas, números de casas, postos de saúde, escolas, trazendo os principais benefícios públicos urbanísticos para o centro do núcleo urbano informal;




    c) ambientais, em que haverá uma coexistência melhor entre as atividades humanas e o meio ambiente através do correto estudo das compensações ambientais, imputando as obras necessárias a serem feitas, quando for o caso;




    d) sociais, em que a nova urbanização terá que garantir e promover o direito social à moradia digna, às condições de vida adequadas e promover a integração social, sendo que a REURB poderá se juntar a outros programas públicos, como os de reforma de casas, auxílios arquitetônicos, entre outros.




    A REURB atuará especificamente quando as demais normas existentes não conseguirem dar uma solução à titulação; sobretudo, a REURB flexibiliza as regras anteriores com vistas à máxima titulação possível.




    3.1 As confusões teóricas acerca do tema e do marco legal




    Quando a Lei 13.465/17 surgiu, diversos livros e artigos procuraram comentar de imediato seu conteúdo; alguns deles praticamente coincidiram com a própria edição da Lei.




    Nesse contexto, alguns vícios interpretativos foram cometidos logo no início da vigência da legislação, trazendo confusões e desentendimentos entre o que a lei previa e o que se estava sendo comentado, o que terminou por implicar em distorções legislativas municipais e ações civis públicas com base em erros interpretacionais.




    Um dos grandes equívocos iniciais era considerar que a REURB seria resumida a uma de suas espécies: a legitimação fundiária. Com base nesse ponto de partida equivocado, diversas ações civis públicas foram promovidas com o fito de impedir o poder municipal de realizar regularizações fundiárias após a data de 22 de dezembro de 2016, considerada o marco legal para a legitimação fundiária.




    Ab initio, destaque-se que não há nenhum dispositivo da lei da REURB (Lei 13.465/17) que impeça a sua aplicação após a data referência para a legitimação fundiária, que é 22 de dezembro de 2016 – data que é aplicada exclusivamente para essa modalidade específica. Nesse ponto, iremos apresentar as razões pelas quais é um grande equívoco se interpretar essa data como sendo uma espécie de “ponto final” da REURB, que é muito mais ampla do que uma de suas espécies (legitimação fundiária).




    Essa opinião, difundida por alguns poucos doutrinadores, em verdade se dissocia da Constituição Federal, da própria Lei 13.465/17 e da realidade social do nosso país, onde o problema de regularização fundiária já é, por si só, grave – mais de 50% dos imóveis brasileiros não têm registro (aproximadamente 40 milhões de imóveis em números atuais), conforme se extrai da reportagem do Correio Braziliense:




    Cerca de 50% dos imóveis no Brasil têm algum tipo de irregularidade, segundo o Ministério do Desenvolvimento Regional, que incorporou a pasta de Cidades. Dos 60 milhões de domicílios urbanos no país, 30 milhões não têm escritura. A informalidade dos imóveis não distingue classes sociais: vai de favelas a condomínios de luxo. As causas da situação irregular também são diversas, indo desde as invasões a loteamentos que foram criados à revelia da lei; ou porque não foram aprovados e registrados, ou porque foram vendidos de forma ilegal.23




    Essa posição doutrinária – além de estampar um grande equívoco interpretacional – também não olha para a frente: no pós-pandemia, o problema de regularização fundiária explodiu no país: milhões de brasileiros que vieram das classes médias foram “jogados” nas classes D e E, sem condições de sequer pagar aluguéis, engrossando o grupo de pessoas que passam a viver em áreas sem regularidade fundiária e, muitas vezes, em assentamentos precários.




    Apenas no município de São Paulo, no pós-covid, a quantidade de favelas e população morando em situações precárias aumentou drasticamente, segundo matéria do portal Globo:




    A pandemia da Covid-19 empurrou cerca de 20 mil famílias para as habitações precárias em favelas da capital paulista, segundo dados da Secretaria Municipal da Habitação.




    De acordo com os números, no fim de 2019 havia 372 mil famílias vivendo em moradias precárias da cidade, distribuídas em mais de 1.700 favelas de São Paulo. Em 2021, esse número passou para 392 mil casas em 1.733 comunidades, boa parte delas com problemas de saneamento básico e segurança.




    Em pouco mais de um ano e meio, a cidade ganhou 24 novas favelas, aumento de 1,4% em relação ao ano de 2019.24




    Após a pandemia, o problema da habitação irregular no Brasil já deu fortes sinais de que crescerá substancialmente. Interpretar que a REURB tenha um ponto final em dezembro de 2016 é desconhecer, de um lado, a real intenção legislativa (mens legis) e, de outro, a magnitude do problema que o Brasil enfrentará nos próximos anos.




    Ao se ler detidamente a Lei 13.465/17, percebe-se, com clareza, que a REURB é gênero e a legitimação fundiária é uma de várias de suas espécies. É, pois, o que se extrai do artigo 15 da Lei da REURB:




    Art. 15. Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que se apresentem adequados, os seguintes institutos jurídicos:




    I - a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos desta Lei;




    II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), dos arts. 9º a 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973;




    III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);




    IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);




    V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;




    VI - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962;




    VII - o direito de preempção, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;




    VIII - a transferência do direito de construir, nos termos do inciso III do art. 35 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;




    IX - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);




    X - a intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979;




    XI - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu detentor, nos termos da alínea f do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;




    XII - a concessão de uso especial para fins de moradia;




    XIII - a concessão de direito real de uso;




    XIV - a doação; e




    XV - a compra e venda.




    No artigo 15 da lei – e pedindo-se perdão pela redundância – são 15 incisos que mostram a diversidade de instrumentos que poderão ser usados na REURB, entre eles os mais conhecidos, como legitimação fundiária, legitimação de posse, usucapião, doação, compra e venda…




    Se a interpretação de que a REURB só poderia ocorrer até 22 de dezembro de 2016 vingasse, o Estado brasileiro nem sequer poderia desapropriar para regularizar um conjunto habitacional nos dias atuais…




    Forçar essa interpretação de que a REURB só possa ser aplicada à data referência de 2016 é o mesmo que dizer que os milhões de brasileiros que hoje passam diversas necessidades no pós-covid-19 não terão mais direito a ter sua ocupação regularizada, quer seja pelo poder público ou pela sua associação através de diversas modalidades previstas na Lei 13.465/17.




    Essa interpretação joga o futuro de milhões de brasileiros encapsulado em uma bolha em que as oportunidades econômicas não lhes servirão. Terão negados os direitos de segurança habitacional, de aumento de renda e, por fim, de uma vida digna. A eles restaria o caminho da indignidade e do trator – e a permanente necessidade de mudanças para outra ocupação.




    É, sem sombra de dúvidas, uma interpretação inconstitucional, pois contraria os princípios fundantes da República brasileira, atingindo o país naqueles valores constitucionais mais caros: dignidade, promoção do bem de todos e redução das desigualdades sociais.




    3.2 O estudo do núcleo urbano informal e de suas variações – aspectos legais e fáticos na análise inicial das soluções




    Antes de se partir para conceituar a REURB, é necessário analisar previamente outro conceito de que a REURB é absolutamente dependente: núcleo urbano. De fato, só haverá REURB em núcleos urbanos, não podendo haver em imóveis isolados no meio do nada. Para esses casos, uma usucapião tradicional serviria.




    Esses núcleos estão em franca expansão não só no Brasil como no mundo, representando um verdadeiro desafio aos poderes públicos, conforme explica Mike Davis:




    Desde 1970, o crescimento das favelas em todo o hemisfério sul ultrapassou a urbanização propriamente dita. Assim, examinando a cidade do México do final do século XX, a urbanista Priscilla Connoly observa que “até 60% do crescimento da cidade resulta de pessoas, principalmente mulheres, que constroem heroicamente suas próprias moradias em terrenos periféricos sem uso, enquanto o trabalho informal de subsistência sempre foi responsável por grande proporção do total de empregos”. As favelas de São Paulo – meros 1,2% da população em 1973, mas 19,8% em 1993 – cresceram na década de 1990 no ritmo explosivo de 16,4% ao ano. Na Amazônia, uma das fronteiras urbanas que crescem com mais velocidade em todo o mundo, 80% do crescimento das cidades tem-se dado nas favelas, privadas, em sua maior parte, de serviços públicos e transporte municipal, tornando assim sinônimos “urbanização” e “favelização”.




    As mesmas tendências são visíveis em toda a Ásia. As autoridades policiais de Pequim estimam que 200 mil “flutuantes” (migrantes rurais não registrados) chegam todo ano, muitos deles amontoados em favelas ilegais na orla sul da capital. Enquanto isso, no sul da Ásia, um estudo do final da década de 1980 mostrou que até 90% do crescimento das famílias urbanas ocorreu nas favelas. A população cada vez maior de katchi abadi (invasores) de Karachi dobra a cada década, e as favelas indianas continuam a crescer 250% mais depressa que a população em geral. O déficit habitacional anual estimado de Mumbai de 45 mil unidades no setor formal traduz-se em um aumento correspondente de moradias informais nas favelas. Das 500 mil pessoas que migram para Délhi todo ano, estima-se que um total de 400 mil acabem nas favelas; em 2015, a capital da Índia terá uma população favelada de mais de 10 milhões de pessoas. “Se essa tendência continuar sem se abater”, avisa o especialista em planejamento Gautam Chatterjee, “só teremos favelas sem cidades”.




    A situação africana, naturalmente, ainda é mais extremada. As favelas da África crescem com o dobro da velocidade das explosivas cidades do continente. Na verdade, incríveis 85% do crescimento populacional do Quênia entre 1989 e 1999 foram absorvidos pelas favelas fétidas e atulhadíssimas de Naioróbi e Mombasa. Enquanto isso, toda esperança realista de mitigar a pobreza urbana da África desapareceu do horizonte oficial. Na reunião anual conjunta do FMI e do Banco Mundial em outubro de 2004, Gordon Brown, chanceler do Tesouro do Reino Unido e possível herdeiro de Tony Blair, observou que as Metas de Desenvolvimento do Milênio da ONU para a África, projetadas originalmente para se cumprirem em 2015, não serão atingidas por várias gerações. […] Em 2015, a África negra terá 332 milhões de favelados, número que continuará a dobrar a cada quinze anos25.




    Os núcleos urbanos informais estão presentes na história das cidades brasileiras há muito tempo, tendo evidenciado um acentuado crescimento nas últimas décadas. Eles são um fenômeno do crescimento desordenado das cidades, criando-se uma verdadeira urbanização espontânea e sem regramentos previamente definidos. Ruas estreitas, calçadas irregulares, casas construídas sem os recuos necessários, falta de esgotamento sanitário e agressões ao meio ambiente são realidade de boa parte desses assentamentos humanos.




    Exatamente por serem tidos por um fenômeno social e econômico de relevo, são o principal objeto de estudo da REURB. Por serem enraizados e de difícil e cara remoção, a regularização fundiária pelo novo marco legal passa a encará-los como elemento de estudo e soluções, por meio das quais o poder público passa a ter deveres de regularização combinados com diversas compensações urbanísticas e ambientais.




    A Lei da REURB criou e conceituou três tipos legais de núcleos urbanos, que são o núcleo urbano, o núcleo urbano informal e o núcleo urbano informal consolidado. Cada um tem uma importância teórica e prática inconteste e sua correta caracterização dirá se é ou não possível realizar a REURB.




    Nessa toada, o art. 11 da Lei 13.465/17 traz a seguinte distinção:




    Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se:




    I - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, constituído por unidades imobiliárias de área inferior à fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade do solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural;




    II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização;




    III - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município; […]




    Percebe-se que a lei criou três tipos de conceitos para os núcleos, todos partindo do conceito anterior para um novo mais específico:




    a) o núcleo urbano, a matriz de toda a REURB, caracterizado como um assentamento humano com uso e características urbanas e constituído por lotes inferiores ao tamanho do menor módulo rural possível na região;




    b) o núcleo urbano informal: aquele que é clandestino, irregular ou aquele que não foi possível regularizar por qualquer tipo de legislação anterior à Lei 13.465/17;




    c) o núcleo urbano informal consolidado: aí entra o conceito de irreversibilidade, ou seja, aquele em que já há diversas características urbanas cujo processo de reversibilidade é economicamente inviável.




    Partindo do artigo 11, percebe-se que os conceitos de núcleos urbanos vão se restringindo: o primeiro (núcleo urbano) é mais amplo que o segundo (núcleo urbano informal) que é mais amplo que o terceiro (núcleo urbano informal consolidado).




    Na técnica de interpretação das leis, se há distinção de expressões, elas têm uma razão de ser. No caso dos autos, o artigo 11 criou três tipos de conceitos de núcleos urbanos. Não se trata de expressões soltadas na lei ao bel prazer do legislador; são, ao contrário, três expressões inseridas no artigo que trata especificamente dos conceitos legais. Logo, há distinção evidente entre elas.




    3.2.1 O núcleo urbano – primeira análise essencial




    O núcleo urbano é o objeto primeiro para que a REURB seja analisada. Não é possível se pensar em REURB sem que haja, previamente, um núcleo urbano.




    A primeira característica que observamos em um núcleo urbano é que ele é considerado, primeiramente, um assentamento humano, com uso e características urbanas. Logo, um assentamento humano com uso e características rurais não se enquadrará na Reurb, sendo regularizado por outros instrumentos jurídicos (como é o caso da regularização fundiária rural).




    Uma segunda característica importante do conceito de núcleo urbano é de que a área dos lotes regularizáveis é inferior à fração mínima de parcelamento prevista na Lei 5.868/72, mais precisamente em seu art. 8º, que assim diz:




    Art. 8º - Para fins de transmissão, a qualquer título, na forma do Art. 65 da Lei número 4.504, de 30 de novembro de 1964, nenhum imóvel rural poderá ser desmembrado ou dividido em área de tamanho inferior à do módulo calculado para o imóvel ou da fração mínima de parcelamento fixado no § 1º deste artigo, prevalecendo a de menor área.




    § 1º - A fração mínima de parcelamento será:




    a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das respectivas zonas típicas, para os Municípios das capitais dos Estados;




    b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os demais Municípios situados nas zonas típicas A, B e C;




    c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municípios situados na zona típica D.




    § 2º - Em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultura, o INCRA poderá estender a outros Municípios, no todo ou em parte, cujas condições demográficas e sócio-econômicas o aconselhem, a fração mínima de parcelamento prevista para as capitais dos Estados.




    Noutros termos, o tamanho máximo do lote urbano regularizável pela REURB tem como limite o tamanho mínimo do módulo rural, semelhante à fração mínima de parcelamento que, a depender da região, não costuma ser inferior a 2 hectares, o que corresponde a 20 mil metros quadrados.




    A terceira característica do núcleo urbano é que sua especificação independe do tipo da propriedade do solo. Logo, quer seja o terreno mãe público ou privado, havendo um assentamento humano com características urbanas, será considerado um núcleo urbano.




    Essa sutil definição traz uma gama de soluções para ocupações de dezenas de anos realizadas em terrenos públicos, sejam eles da União, dos estados ou dos municípios.




    A quarta característica do núcleo urbano é que ele poderá também estar em uma área urbana ou qualificada como rural, mas com atributos urbanos. Essa modificação traz a possibilidade de se aplicar a REURB nos povoados municipais situados em áreas rurais, desde que tenham especificidades urbanas (como ruas, calçadas, escolas, postos de saúde, comércio etc.).




    Uma das dúvidas mais presentes nas aulas de Reurb é o que acontecerá no pós-regularização de povoados situados em áreas rurais. Seriam eles área urbana, expansão urbana… se não constam de lei municipal nesse sentido?




    Essa resposta está parcialmente no art. 3º, § 14, do Decreto 9.310/18, quando prescreve que: “após a Reurb de núcleos urbanos informais situados em áreas qualificadas como rurais, os Municípios e o Distrito Federal poderão efetuar o cadastramento das novas unidades imobiliárias, para fins de lançamento dos tributos municipais e distritais”. Posteriormente, deverá o município encaminhar projeto de lei para tratar essa área como de expansão urbana se ainda não estiver assim cadastrada.
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